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 INTRODUÇÃO 

 

O Brasil Sorridente, lançado em 2004 como expressão da Política Nacional 

de Saúde Bucal (PNSB), nasce do reconhecimento de que Saúde Bucal é 

saúde: determina alimentação, fala, aprendizagem, inserção social e o 

controle de condições crônicas como o diabetes, além de evitar dor, 

urgências e perdas dentárias que agravam desigualdades.  

 

A Política reorganizou o cuidado no Sistema Único de Saúde (SUS) com a 

expansão das equipes de Saúde Bucal (eSB) na Estratégia de Saúde da 

Família (ESF), a criação dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) 

e a adoção de ações de alto valor em saúde pública (fluoretação, 

escovação supervisionada, selantes e o Tratamento Restaurador 

Atraumático em espaços extra-consultório), integrando promoção, 

prevenção, tratamento e reabilitação no território.  

 

Em 2023, a PNSB ganhou status legal com a Lei n.º 14.572, que incluiu 

explicitamente a Saúde Bucal no escopo da Lei n.º 8.080/1990, 

assegurando-a como direito de todos e dever do Estado, com diretrizes, 

responsabilidades e cofinanciamento para União, estados e municípios, 

reposicionando o Brasil Sorridente como política estruturante para ampliar 

acesso, reduzir iniquidades e qualificar resultados em saúde. 

 

Esta Nota Técnica estabelece as orientações para implantar e padronizar o 

Tratamento Restaurador Atraumático (ART) na Atenção Primária à Saúde 

(APS) do município de Fortaleza, com ênfase na execução no território das 

eSB em ações programadas em escolas/creches, Instituições de Longa 

Permanência para Idosos (ILPI), Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e 

domicílios de usuários domiciliados, mediante planejamento conjunto com 

as equipes de referência.  

 

O ART será realizado no consultório das Unidades de Atenção Primária à 

Saúde (UAPS) apenas em situações específicas. A iniciativa alinha-se ao 

Componente de Qualidade da APS e à Portaria GM/MS n.º 6.907/2025, 
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que institui o Indicador B6 denominado Proporção de ART sobre o total de 

restaurações, a ser monitorado pelo e-SUS/SISAB no âmbito municipal. 

 

Fundamentado na odontologia minimamente invasiva, o ART utiliza 

instrumentação manual e materiais adesivos biocompatíveis (ionômero de 

vidro de alta viscosidade/híbridos), ampliando acesso, conforto e 

resolutividade em diferentes cenários assistenciais, sob estratificação de 

risco e biossegurança.  

 

A presente Nota também integra as estratégias de promoção da saúde e 

prevenção de doenças e agravos do Município, com foco na meta de 

crianças de cinco anos livres de cárie, tomando como referência a linha de 

base do SB Brasil 2023 e priorizando territórios e públicos de maior 

vulnerabilidade. 

 

 

 OBJETIVOS 

 

Geral: 

● Consolidar o ART como abordagem de mínima intervenção na APS do 

município de Fortaleza, garantindo padronização técnica, qualificação 

de registros. 

 

Específicos: 

● Ampliar o acesso ao ART priorizando o território e realizar em 

consultório quando indicado; 

● Padronizar critérios de indicação e técnica clínica (isolamento relativo, 

remoção seletiva manual e proteção do HVGIC/híbridos), com 

checklists e rotinas de biossegurança;  

● Estabelecer parâmetros para avaliação do indicador B6 (Proporção de 

ART sobre o total de restaurações).  

 

2 



6 

 

 

 

 

 NORMATIVAS LEGAIS E ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 

 

1. Lei nº 14.572, de 8 de maio de 2023 - Institui a Política Nacional de Saúde 

Bucal (Brasil Sorridente) no âmbito do SUS e altera a Lei nº 8.080/1990, 

consolidando a saúde bucal como direito e dever do Estado.  

2. Portaria GM/MS nº 6.907, de 29 de abril de 2025 - Ajusta o 

cofinanciamento federal da APS e incorpora indicadores de qualidade 

para eSF, eAP, eSB e eMulti (inclui o B6).  

3. Ficha Técnica - Indicador B6 (Tratamento Restaurador Atraumático) - 

Definição, fórmula, fonte de dados (e-SUS/SISAB), periodicidade e 

orientações de registro para eSB na APS.  

4. Manual do Ministério da Saúde - Tratamento Restaurador Atraumático 

(ART) - Bases técnicas e operacionais do ART como abordagem de 

mínima intervenção na APS. 

5. SB Brasil 2023 - resultados nacionais para livre de cárie aos 5 anos (linha 

de base para metas locais).  

 

 

 INDICADORES (eSB) – FORMA DE CÁLCULO 
 
 
 

● Portaria GM/MS nº 6.907/2025 – atualiza o Anexo V da Portaria 

GM/MS nº 3.493/2024, instituindo/ajustando os indicadores de 

qualidade da APS (inclui indicadores da eSB). Regras comuns: 

monitoramento mensal, avaliação quadrimestral, dados do SISAB por 

INE de equipe. 

● B6 — Tratamento Restaurador Atraumático (ART) (proporção): 

Fórmula: B6 = (n.º de procedimentos ART realizados por cirurgião-

dentista na APS / n.º total de procedimentos restauradores na APS) × 

100. 

● Aplicabilidade: consultório e território (inclusive em atividades 
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coletivas planejadas com estratificação de risco); registrar 

adequadamente no e-SUS APS/SISAB. 

 

 

 PÚBLICO PRIORITÁ́RIO E LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

 

● Locais de realização: 

 Território (extra-consultório): escolas/creches, CRAS, ILPI, CAPS e 

outros espaços comunitários, mediante planejamento e estratificação 

de risco. 

 Consultório da UAPS (atendimento clínico individual). 

 

● Público prioritário: 

 Populações com acesso limitado ou inexistente a consultórios 

odontológicos; 

 Pessoas acamadas; 

 Pessoas com transtornos de saúde mental; 

 Crianças: foco em selantes ART (molares permanentes) e 

restaurações ART em cavidades acessíveis; eixo “cárie zero aos 

5 anos”; 

 Adolescentes: prevenção e selantes/ART em molares permanentes.  

 

 

 MODELO OPERACIONAL 

 

1) Técnica clínica do ART (consultório e território): 

● Indicações: lesões cavitadas acessíveis à instrumentação manual; 

ausência de sinais de complicação pulpar aguda; isolamento relativo 

possível. 

● Passos essenciais: isolamento relativo; remoção seletiva de dentina 

amolecida (instrumentos manuais); condicionamento (ácido 

poliacrílico); inserção de HVGIC/híbrido de vidro; press-finger (dedo 
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enluvado com vaselina); checagem oclusal e acabamento inicial; 

proteção superficial/verniz; orientação para não mastigar por 1h. 

● Selantes ART: priorizar molares permanentes de escolares com risco. 

 

2) Planejamento territorial (ciclo mensal e quadrimestral): 

● Microplanejamento com eSF/ACS: mapear espaços no território; 

estimar demanda; estratificar risco (dor/abscesso → fluxo consultório; 

cavidades acessíveis assintomáticas e selantes → ART in loco); 

pactuar datas e logística (insumos, CME, transporte). 

● Pactuação de metas: B6 por eSB e % de crianças livres de cárie (5 

anos) por escola sentinela. 

● Ofício intersetorial (SME) para agenda fixa e uso de espaços, 

preferencialmente em escolas do PSE. 

● Modelo de autorização dos pais: conforme modelo a seguir. 

 

 

3) Montagem das sessões (estações) 

● Triagem/Acolhimento → Escovação/educação → ART/selantes → 

Registro e alta. 
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● Kit mínimo de campo: curetas de dentina, aplicadores/carvers, 

HVGIC/híbridos + condicionador, vaselina, roletes/gazes, papel-

carbono, tiras/cunhas, anestésicos quando indicados, Dappen, 

lanterna de cabeça, apoio de cabeça, mobiliário portátil, recipientes 

de descarte, EPI. 

● Biossegurança e CME: seguir capítulo de controle de infecção; 

organizar limpeza, acondicionamento e transporte dos instrumentais 

entre campo e CME da UAPS. 

 

4) Fluxos de referência e contrarreferência 

● Encaminhar ao consultório/UAPS (mesmo dia ou prioridade): 

dor/abscesso, exposição pulpar, fraturas extensas, impossibilidade de 

isolamento; necessidades múltiplas em gestantes; Diabetes 

descompensado. 

 

 

 REGISTRO – PRONTUÁRIO ELETRÔNICO 

 

● O que registrar: 

- Atendimento Odontológico Individual para procedimentos clínicos 

(realizados no consultório ou em campo e lançados no retorno). 

- Atividade Coletiva para ações de grupo sem procedimento clínico. 

● Campos mínimos (sempre): CNS do usuário, INE da eSB, CBO do 

profissional, data real do atendimento e local (consultório/território). 

● Codificação essencial para o B6: 

- ART (numerador): 03.07.01.007-4 – Tratamento Restaurador 

Atraumático. 

- Restaurações (denominador): demais códigos restauradores 

(decíduos/permanentes; resina/amálgama/HVGIC). 

● Rotina de envio: lançar de forma contínua (consultório e retornos do 

território) e fechar a competência conforme cronograma municipal 

para consolidação e avaliação quadrimestral do indicador. 
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 METAS MUNICIPAIS, MONITORAMENTO 

 

● B6 (quanto maior, melhor): referência nacional 6% (ano-base: 2024). 

Sugestão de meta Fortaleza: ≥ 10% (Q4‑2025) e ≥ 12% (Q4‑2026), 

priorizando territórios vulneráveis. 

● Cárie zero aos 5 anos (escolas priorizadas): alcançar ≥ 60% livres de 

cárie até dez/2026 (monitoramento semestral com escolas sentinela). 

● Painel mensal (por eSB/território): n.º atendimentos; n.º ART; B6 (%); nº 

selantes ART; taxa de retorno; consumo de HVGIC; alertas de registro. 

 

 

 RISCOS, CONTRAINDICAÇÕES E SEGURANÇA DO 

PACIENTE 

● Exclusões para campo: dor aguda/abscesso; exposição pulpar; fratura 

extensa; impossibilidade de isolamento; necessidade de 

anestesia/recursos indisponíveis. 

● Encaminhamento ao consultório/UAPS para resolução. 

● Controle de infecção: seguir orientações do manual (EPI, limpeza, 

acondicionamento, transporte e CME). 

 

 

 GOVERNANÇA, PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

 

 

● ESB: planejar, executar e registrar ART/selantes no Prontuário 

Eletrônico. 

● ACS/ESF: mobilização, busca ativa, apoio ao seguimento e 

consentimento. 

● GESTÃO MUNICIPAL: prover insumos (HVGIC/híbridos), logística, 

formação, monitorar B6 e fazer devolutiva quadrimestral. 
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